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PROJETO DE, LEI N". l3l" DE 2020. cÂr,tp,ns Milf,,itclpnl DE tAsüAvEL
(Ptoponente: Veteador Olavo Santos/Podemos)

dc Gercavel

? llt 4
Êil lc

Protocolo

v#%,rr
Declara de utilidade pública o GRUPO ESCOTEIRO
ÂLDEIÂ VERDE - 186-PR Marista Cascavel.

A Càmaru Municipal de Cascavel, Estado doPannâ 
^pÍovai

Art. 1.' Esta lei declara de utilidade pública o Grupo Escoteiro Aldeia Verde - PR-186 Marista
Cascavel, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 27.034.227 /0001-04, com sede na Rua Paraná a" 2680,
cefltÍo, nesta cidade de Cascavel e que tem poÍ finalidade pÍomoveÍ úabalhos educacionais, auxiJiando
a comunidade através da educaçãopúa os valoÍes, atividades de preservação do meio ambiente e ajuda
assistencial á entidades filantrópicas.

Att. 2" À entidade que úata esta lei deverá cumprir obrigatodamente o que tegulam enta aLei
rr" 5.477, de 2010, sob pena de revogação desta declaração de utiüdade púbüca.

Art. 3" Esta lei entÍa em vigor na data da sua pubücação.

Palácío José Neves Formighieri, 68" aniversário de Cascavel.
Em 24 de novembro de 2020.

_\*

,(

')

S

Vereador/Podemos

Justificação,

Â presente proposta Legislativa busca declarat de utiüdade púbüca o Grupo
Escoteiro Aldeia Verde - PR-186 Marista Cascavel, propotcionando assim ^ est^ entidade a

possibihdade de se beneficiar de várias ações publicas.

Grupo Escoteiro Âldeia Verde - PR-186 Marista Cascavel iniciou seus trabalhos
em201,3, a entidade tem como objetivo auxiüar a comunidade local através da promoção da educação
de valores, ministrando atividades aos jovens que vão da conservaçào e preservação ambiental até a
efetiva ajuda assistencial a entidades frlantrópicas.

Pelas razões expostas, submete-se o mesmo a analise pelos membtos desta Casa,

com a certeza de sua aprovação.

Rua Pernambuco, 1843 Centro CEP 85810-02t - Cascavel- Paraná

Fone 145 | 3321-8800 - Fax 145 | 332L-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br
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Certilicado rL: ltcgul:rritledr do I'-C1'S - CRI;

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

? 70:1.1.I2 7./0Cô 1'{l.t
CRUPO ESCOÍEIRO ALDEIA VERDE 186 PR I'IARI

Rr,Â PÀR,1NA :680 / CENTRO i CÂsCAVEL,/ PR / 858r2-0r I

A Caixô Econôrnrca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei
8"036, de I I de môio de 1990, certificô que/ nesta dôta, a empresa acima
idcntríicêda Êncontrô-se em situaçâo regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Sêrviço - FGTS.

ô presente Ceúificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
reÍerentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade: r'1 /O5l 2019 õ 15/A61 2019

Certificação Número: 20 I 905 I 70405 1088765673

Iníormação ôbtidâ em 29/0512Ot9, às 11:08:14

A utrlizaçâo deste Ccrtiflcado para os fins previstos em Lei está condicronada à

veriíicação de autenticidade no s:te da Caixa: www.câixa.gov.br

M
htlpsrrrconsullô-crí.ca:xa.gov br,EmpresarCíiCrí.FgeüFSlmpítmtÍPâpcl âsp 1/1
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CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHÍSTÃS

I.]OMC: GRUTO ESCOTEIRO ALD§IÀ VERDE - 186-PR }4ÀRISTÀ CÀSCÀVEI,
(I"IÀTRIZ E FILIAIS)CNPJl. 27 .A34.227 IAOAT-04

Cer:trdãc r:" : i73206238//2019
Expedição:- 29/ 05/2019, às 1l-: 11:04
Validade 24/ i1r/2019 - l-80 (cenro e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certif ica-se que GRUPO ESCOTETRO ÀÍJDEIÀ VERDE - 185-pR H,ÀRISTÀ CÀSCÀVEÍ'
(UÀTRXZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

2?. O3 4.227 10001- 04 , lrÃo coNSrÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhi-stas.
Certrdãc emiiida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis dc
Trabalho, acrescentado pela Lei n'12.44A, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Àdmi-nistrativa n" L470/zA11- do Tribunal Superi-or: cic
?rabalho, de 24 de agosEo de 2011.
Os dados consEantes desta Certi.dão são de responsabili-dade dos
Tribunais do Trabalho e estão atual izados até 2 (dois ) dÍas
ânteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão aEesta a empresa em relaçâo
a todos os seus estabelecimenLos, agências ou fj-1iais.
À aceitação desta certidão condi-ciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InEernet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNE',ORMÀÇÃO TMPORTÀNrg
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi.stas consEam os daclos
necessários à identificação das pessoas traturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a JusLiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em senEenÇa corldenauória transj.tada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhist.as, inclusive no concernence aos
recolhimentos previrlenciários, a honorárÍos, a cusfas, a
emolumentos ou a recolhimeriLos determinados enr 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos f irmados peralrte o Mini i:;têrio F(rLrlÍco cio
Trabalho ou Comissão de- Conciliação Prévia.
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w MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria d3 Reccitô FcdeÍal do BÍüsil
Procuradoria-Geral da FazÊnda Nacional

CERTIDÀo NEGATTVA DE DÉBtros RELAlvos Aos rRtBUTos FEDERAIs E À oivroA ArvA
DA UNIÃO

NOme: GRUPO ESCOTEIRO ALOEIA VERDE - 186.PR MARISTA CASCAVEL
CNPJ: 27.034.22710001 -04

Ressalvado o dlreitD de a Ia?enda Nacronal cobrôÍ e rÍ]screvür quaisquêr drvrdas de
responsabilldade dc suieitc passivo aürna rdenttll0ôdo quô vrerem a ser apuÍâdas, é certiÍrÇâdo que
náo constarÍt pendênüiils erü scil nofire, relatrvas a crêdúôs lnbutáÍros adminrslrados p*la Secretarra
dâ Rocí)rta Ê*dtrlrl clo Brasil (RFB) e â in$criçôes em Dividâ Aliva da Uniâo (DAU) luntô à
Procuradorra-GeÍal da Í:áieÍr(ta Naoonal (PGÊN)

fsta cerlidáo e vàhdã paía ü estabelecimenlo nlêlÍrz e suas frllais e, no câso de enle Íederativo. para
todos os orgáos e [uíldos publcüs dã adminislÍaçào direta a ele vinculados. Reíere-se á súuação do
sulerto l)üssrvo no ànrbito da RFB e da PGFN e âbrange rnclusrve as contnburçoes socrars pÍêvrstas
nas nlineas's'a'd'do paragraÍo únrco do art. 11 da Lei n'8-212, de 24 de iulho de 1991.

A aceilaÇilo dostâ certidão está condrcionada a !eítficaÇào de suâ autenhcrdade nâ lnlêínel. nos
êÍxJereÇos <htlp //ííb !lov.br> ou <htlp.iiwww.pgÍn.gov.br>.

Cêrtrdáo enrlrdâ gralurlarrsnte côn'] bãsê íra Ponilriâ Conlunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/1012014
Emrtidâ às 10:06.24 do dra 2$10512019 <hora o data dc Brasilia>.
Valuja ate 25r11i2019.
Códrgo de controle da ceírdáo' EF89.C12C.A3B1.3C8D
Oualquer rasura ou enrenda rnyâlidârá este documento.



Síntese histórica do Grupo Escoteiro Aldeia Verde 186-PR
Marista Cascavel

No ano de 2012 o então diretor do Colégio Marista de Cascavel, Irmão Lauro Daros, recém

chegado de Curitiba, onde havia sido também diretor do Colégio Santa Maria Curitiba, desejou

proporcionar a Cascavel, baseado nas excelentes experiencias vivenciadas com o Grupo

Escoteiro São Marcelino Champagnat, dentro das dependências daquele colégio, entendeu ser

igualmente importante para os jovens cascavelenses a oportunidade de complementar a

formação que cada criança recebia de sua família e de sua escola, vivenciando o projeto

educativo do movimento escoteiro.

Foi então convidado pais e alunos interessados para a apresentação do método escoteiro pela

União dos Escoteiros do Brasil, sendo ao final da palestra aberto aos voluntários e interessados

fundar um novo grupo escoteiro para desenvolver este trabalho junto à comunidade

cascavelense.

Entendendo a necessidade e a chamada da comunidade e de seus próprios filhos, quatro pais

maristas: Eder Trento,Izabel Tavares, Jacqueline Dunaiski e Ulisses Silva, iniciaram suas

primeiras reuniões ao final de seus expedientes profissionais, viabilizando assim através de seu

voluntariado, a fundação deste novo grupo escoteiro.

Extremamente motivados pelos propósitos do escotismo o qual estava presente em mais de 216

países e territórios, com mais de 28 milhões de membros, desenvolvendo a educação para

crianças e jovens, com a colaboração de adultos voluntários, sem nenhum vínculo político-

paúidário, valorizando a participação de pessoas de todas as origens sociais, raças e crenças, de

acordo com o método escoteiro, fez com que estes quatro pais se aproxirnassem com cursos,

treinamentos, estudos, seus conhecimentos, para por fim em 1810512013 fundassem o Grupo

Escoteiro Aldeia Verde 186-PR Marista Cascavel.

Naquela oportunidade iniciava suas atividades com 24 crianças de 7 a 10 anos de idade, e quatro

pais. agora Chefes Escoteiros.

Os encontros aconteceram no parque gramado do Colégio Marista de Cascavel, no centro da

cidade, todos os sábados das 14:30 as l7:30, como ocorre ainda hoje.

Nestes últimos sete anos o Grupo teve a oportunidade de trabalhar no desenvolvimento de mais

de 200 jovens, atingindo diversas localidades de nossa cidade, maior que a proposta inicial da

região da sede escoteira.

Atualmente somos vinte e cinco adultos voluntários que se disponibilizam para fazer o seu

melhor possível para servir ao desenvolvimento de 80 crianças e jovens, entre 7 e 21 anos.

O trabalho do Grupo Escoteiro Aldeia Verde 186-PR Marista Cascavel, vem sendo reconhecido

ano após ano como Grupo Padrão Ouro, titulo concedido anualmente aos Grupos Escoteiros do

Brasil que desenvolvem um serviço a comurridade e jovens com excelência, contribuindo para a

educação dejovens, por meio de valores, baseado na Promessa e Lei Escoteira, ajudando a

contribuir para um murrdo melhor, onde as pessoas se realizem como indivíduos e

desempenhem um papel construtivo na sociedade.
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ATA DE FL'NDAÇÃO DE 6RUpO ESCOTEiRO

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de doÍs mil e treze, às quatorze nW 
"^Assembleia

Geral Ordinária, na cidade de Cascavel, estado do Paraná, na Rua Paraná, 2680 * Centro, CEP

858L2-011", com a presençã dos fundadores, membros efetivos, Senhora Jacqueline Fabricio

Dunaiski, brasileira, nascida em 27/1,L/1966, natural de Curitiba-PR, bancária, casada,

portadora do Rg 4.L6?..993-2. CPF 737.101.729-34, residente a Rua Terra Roxa, 1425 Cascavel-

PR; Senhor Eder Trento, brasileíro, nascido em 27/0411963, natural de Laranjeiras do Sul,

administradôr, casado, portador do RG L707573-0, CPF 498.624.809-04, residente a BR 277

Km 600 Cascavel-PR; Senhora Silvana Griza Peres, brasileira, nascida em27/721t972, natural

de Cascavel-PR, advogada, casada, residente a Avenida Brasil,7217, apartamento 04, Cascavel-

PR, portadora do RG 5681798-0 e CPt 840.589.439-04. Foi realizada a assembleia de

fundação, aprovação de estatuto, eleição e posse da diretoria, entidade de direito privado,

sem fins lucrativos, obedecendo a ordem do dia, par.a a qual fora convocada com o seguinte

teor; a) Fundaçâo do Grupo Escoteiro; b) apreciação e aprovação do Estatuto Social ; c)

apreciação e aprovação do Regimento lnterno; d)eleição e posse de Diretoria. lniciando-se os

trabalhos, foi convidado para presidir a assembleia por aclamação, a Senhora Jacqueline

Fabricio Dunaiski que, aceitando o encargo, convidou a Senhora Silvana Griza Peres para

secretariá-la. Depois de apresentar algumas consideraçôes sobre a entidade o presidente da

assembleia submeteu a fundação do Grupo Escoteiro, a qual foi aprovada por unanimidade a

Fundação do Grupo Escoteiro, a qual será denominada GRUPO ESCOTEIRO ALDEIA VERDI 186-

PR MARISTA CASCAVEL, após foi apresentado o Estatuto Social, artigo por artigo, à apreciação

e discussâo e, em seguida, à sua votação, sendo, ao final aprovado por unanimidade, sem

emendas ou modificações, conforme consta de documento em anexo. Depois de aprovado o

Estatuto Social do GRUPO ESCOTEIRO/fi..;VERDE 186-PR MARISTA CASCAVEL, passou.sê a

apreciar o Regimento lntêrno, artigo porSítigo, e após discussão e, em seguida, à sua votação,

sendo ao final aprovado por unanimidade, sem emendas ou modificações, conforme con.sta de

documento em anexo, assinado pelos presentes. Logo em seguida passou-se à Eleição da

Diretoria. Após indicaçôes de candidatos foi procedida a eleição. Apurados os votos foram

eleitos: Diretor Presidente: Senhora Jacqueline Fabricio Dunaiski, brasileira, nascida em

27/LL1t966, natural de Curitiba-PR, bancária, casada, portadorâ do Rg 4.L62.993-2, CPF

737.101".729-34, residente a Rua Terra Roxa, 1425 Cascavel-PR; Diretor Vice-Presidente:

Senhor Eder Trento, brasileiro, nascido em 2710411963, natural de Laranjeiras do Sul,

administrador, casado, portador do RG 1707573-0, CPF 498.624.809-04, residente a 8R277

l(m 600 Cascavel-PR; Diretora Administrativa: Silvana Griza Peres, brasileira, nascida em

27/12i197?-. natural de Cascavel-PR, advogada, casada, residente a Avenida Brasil,72!7,

apârtamento 04, Cascavel-PR, portadora do RG 5681798-0 e CPF 840.589.439-04, todos

tomam posse para o primeiro mandato LB/OS|2OL3 à 18105/20l-5. Nada mais havendo a

tratar, o secretário dos trabalhos lavrou a presente ata que, em seguida, foi assinada pelos

fundaclores presentes. A seguir o presidente da mesa encerrou os trabalhos, determina

{,;

/



que a presente ata, Estatuto e Regimento lnterno sejam registrados no Cartório de Titulos e

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Cascavel - Paraná, pâra as finalidades de

direito.

JACQU ELI N E F/\BRICI O DI.'NÁ,ISKI

Presidente

d,t %Ww,{aeéaircd
Sclo DzHZh.liDhlF. LhIsr, Controle:
uu3RS.AtalrQa
Consulte esse selo cm http://funarpen.com.br
Registro de Títulos e f)ocümentos e Pcssoas Jurldicas

Rua São l'aulo, I303 Fone: (45) 3031-3431
Protocolado sob n' 0257837 - llegistrado sob no

0003?16 Livro À-434, f1s.122/149
Do?eto«t frail*a
(/Áadl?É.30101 17

I '?ítzlo',
Sq/éííírtÍr,?íkr<n",uúd'

FUN ORES

Dlretora Administrativa
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Vice-Presidente
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REAI-IZAmA N*0 DrA 18105/2013
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do RG 5.1f7.289-2 e CPF 020.287.179-71., residente e clomiciiiaclo a Rua Mobral,76, a 244,
Maria Luiza, Cascavel/PR. Empossados para o mandato de 18/05/2019 à 18/05/
Apresentado e aprovado balanço contábil do ano de 2018; 3) Apresentàdo € ô o

calendário de atividades de 2019; 4) Foi acordado que todos os membros do Grupo, pa

a utilizar o Vestuário Escoteiro completo, conÍornre instituído pela União dos tscote

Íao

do

Brasil, tendo o prazo até final de abril/2019 para a implemenlação; 5) Foi instituído

uma escala de Pais de Apoio para o preparo do lanche da tarde; 6) Reaíirrnado as

exclusão de jovens ausentes, conforme Estatuto do Grupo; 7) For elerta ÍJor unil ea
Sra. lzabel C. Kostycz Taves para representar o 6rupo Escoteiro na Assenrbleia Regional da

União dos Escoteiros do Brasil - Região do Paraná de 20L91202012021; 8) Assuntos Gerais: aJ

Foi aprovado o novo valor da mensalidade, alterando de RS 50,00 (Cinquenta reais), para RS

60,00 (Sessenta reais), sendo que para segundo elemento da mesma família, mensalidade

passará de RS 30,00 (Trinta reais), para RS 40,00 (Quarenta reais); b) Fica autorizado o

pagamento pelo caixa do Grupo as inscrições dos Chefes em cursos realizados pela UEB.

ENCERRAMENTO: Encaminhado ostrabalhos para o encerramento, o Presrdente deixou livre a

palavra. Não havendo oulras manifestações, o Presidente da Assembleia agradeceu a

participação de todos, encerrou os trabalhos desta assembleia, a qual foi lavrada a presente

ata e assinada pelo Presidente e Secretário
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ESTATUTO SOCIAL
GRUPO E§COTEIRO ALDEIAVERDE. í86/PR MARISTA

CASGAVEL

CAPíTULO I - DA CONSTITU|çÃO, DAS FINâLIDADES, DA SEDE, DO FORO E DA
DURAçÃO

Art. ío - O GRUPO ESCOTEIRO ALDEIA VERDE 186-PR MARISTA CASCAVÊL',
adiante abreviado para Grupo Escoteiro, filiado à Uniáo dos Escoteiros do Brasil,
fundada de fato e direito em 1810512013, é uma associação civil de direito privado e
sem Íins lucrativos, de caráter educacional, cultural, beneficente e filantrópico,
destinado à prática da educação não Íormalsob a forma do Escotismo, no nÍvel local,
com sede a Rua Paraná, 2680 * Centro - Cascavel - PR - CEP 85812-011 e Foro na
Comarcà de Cascavel- PR.

§ 1o - O Grupo Escoteiro é constituído por prazo indeterminado.
§ 2e - Anualmente o Grupo Escoteiro deverá renovar seu certificado de
funcionamento, expedido pela União dos Escoteiros do Brasil, para fins de
Gomprovação e reafirmação de sua legitimidade na prática de Escotismo, bem
como buscará a obtençâo ou manutenção da condição de entidade de utilidade
pública e de sua regularidade como Grupo Escoteiro plenamente ativo.

Art, 20 - O Grupo Escoteiro está sujeito às regras e orientaçôes da União dos
Escoteiros do Brasil, ou da organização escoteira de âmbito nacionalque legalmente a
venha suceder, na qual se fundir ou se transformar, reservado ao Grupo Escoteiro
plena autonomia administrativa e financeira.

§19 A dissoluçâo, cisâo ou íusão do Grupo Escoteiro dar-se-á quando aprovada
em duas reuniôes/assembleias extraordinárias de sua Assembleia de Grupo,
especialmente convocadas para tat Íim, com intervalos entre elas de 60
(sessenta) dias, no mínimo, e, noventa dias, no máximo, pelo voto favorável de
dois terços de seus membros, em cada reunião/assembleia.
§2" Ocorendo a dissolução do Grupo Escoteiro ou o seu eventual
desligamento da UEB, seu patrimônio será destinado imediata e
obrigatoriamente à admlnistraçâo do órgão escoteiro imediatamente superior
da União dos Escoteiros do Brasil.
§3o O Grupo Escoteiro reger-se-á pelo Estatuto da União dos Escoteiros do
Brasil e pelo presente Estatuto de Grupo, e adotará como normas subsidiárias
os Regulamentos, a publicação "Princípios, Organizaçâo e Regras. -POR', as
Resoluçôes e demais normas da União dos Escoteiros do Brasil, no que lhe for
pertinente, devendo se estabelecer perfeita harmonia e compatibilidade entre
as disposições estatutárÍas ê regras estabelecidas pela União dos Escoteiros
do Brasil, a fim de se preseryar os princÍpios e a Íilosofia que regem a prática
do Escotismo.
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AÉ. 30 - Sáo fins do Grupo Escoteiro:

a) desenvolver o Escotismo em suâ localidade, sob a supervisão dos órgãos do nível
nacionale regional;
b) representar os membros do Grupo Escoteiro junto aos poderes públicos, setores da
atividade municipal e o Movimento Escoteiro Regionale Nacional;
c) propiciar a educação não-formal em sua localidade, valorizando o eguilíbrio
ainÉierital e o desenvoivimento do prdpósito do Escotismo, junto às crianças e jovens

Regras -

Parágrafo Único - Dentre as atividades do Grupo Escoteiro está a de suprir os
seus órgãos ê membros da literatura específica, bem como.dos distintivos,
materiais e equipamentos necessários e convenientes para a prática escoteira.

Art. 40 - O Grupo Escoteiro é a organizaçâo local para a prática do Escotismo. Como
força educativa propôe'se apenas complementar as influências e benefícios que cada
participante recebe em seu lar, escola e credo religioso e de forma alguma substitui
essas instituições.

§ ío: O Grupo Escoteiro reconhece gue o Escotismo só pode ser praticado nas
Unidades Escoteiras Locais, enquanto autorizadas pela União dos Escoteiros
do Brasil, na forma do Decreto no. 5497 de 23 de jqlho de 1928 e do Decreto-
Lei no. 8828 de 24 dejaneiro de 1946.
§ 2" - São absolutamente vedadas aos fins sociais do Grupo Escoteiro
quaisquer atividades de cunho polÍtico-partidário ou que impeçam a liberdade
de culto.

Art. 5o - Em juÍzo ou fora dele, ativa e passivamente, o Grupo Escoteiro é
representado por seu Diretor-Presidente.

CAPÍTULO II. DO ASSOCIADO
Seção I

Considerações Gerais

4..t...6" - O Grupo Escoteiro terá número ilimitado de associados, pessoas capazes de
direitos e.deveres, sem distinçáo de qualquer natureza, que poderão ser admitidas,
desde que solicitarem sua inscriçâo mediante preenchimento de ficha de inscriçâo e
cadastro, onde conste a aceitaçâo deste estatuto e do regimento intemo.

Art, 7" - Podem-se filiar-se ao Grupo pessoas, que tenham'interesse em desenvolver
o espírito escoteiro, das potencialidades fÍsicas, lntelectuaís, sociais, afetivas, o
caráter, religiosa, através da disciplina, da responsabilidade e da progressão da
formação do jovem.

Art. 8o. Haverá as seguintes categorias de associados:

I - Beneficiários - os membros juvenis: Lobinhos(as), Escoteiros(as), Seniores/Guias e
Pioneiros(as).

fr
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do Brasil, na forma estabelecida.pelo documento 'Princípios, Organizaçâ9e1
P.O.R." e pelo "Projeto Educativo" da UEB. N



ll - Escotistas - todos agueles que Ígrem nomeado§ para cargo ou tunÇão, cuios
beneficiáros diretos são os membros juvenis, tais como: Chefes, lnstrutores e
Auxiliares.
lll - Dirigentes - todos aQueles que forem eleitos ou nomeados para cargo ou função
não incluídos no inciso anterior, tais como: Membros de Diretoria, Secretários e
Auxiliares.
lV * Contribuintes - os pais e/ou responsáveiô dos membros juvênis.

Art, 90 - Os associados têm direitos iguais e a qualidade de associado ê
intransmissÍvel, não havendo qualquer possibilidade de transmissão por alienação,
doação ou herança, extinguindo-se os direitos com a morte do associado ou a
liquidação da pessoa jurídica da Associação.

Seçáo ll
Dos Direitos e Deveres dos Associados

Art. í0 - Sâo os direitos dos associados

'l - participar das atividades do Grupo Escoteiro;
ll - tomar parte nas assembleias gerais com igualdireito de voto;
lll - votar e sêr votado para os cargos eletivos;
lV - propor a admissão de novos associados;
V - ter âcesso a todos os documentos do Grupo Escoteiro;

Parágràfo único - Para fazerem jus a seus direitos, como participar de atividades, ter
voz e voto, eleger e ser eleito, os sócios devem estar em dia com o registro da União
do Escoteiros do Brasil, suas contribuições sociais, inclusive com a tesouraria o
Grupo.

Art. íí - São deveres dos associados:

| 'cooperar para o desenvolvimento e a realizaçâo das atividades do Grupo
Escoteiro;
ll - fazer cumprir este Estatuto Social e o Regimento lnterno, e as deliberaçôes
deconentes da Assembleia Gerale da Diretoria;
lll- comparecer à Assembteia Geral e às reuniões a que for convocado;
lV - aceitar e exercer os cargos e comissôes para que for eleito ou designado.
V - zelar pela preservação do patrimônio da instituição;
Vl - pagar contribuição financeira, se houver, conforme previsão em Regimento
lnterno.

Seção lll
Da Demissáo e Exclusão dos Associados

Art.12 - A exclusâo de associados se dará por deliberação da Diretoria nos seguintes
câsos;

I - requerimento por escríto de associado;
ll - falta de pagamento da contribuiçáo, quando esta for aprovada em Assembleia

t €9
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Geral, sern justificativa aceita e desde que previamente notificado;
lll- superveniência de incapacidade civil;
lV - falecimento;
V - expulsão.

Parágrafo Único - Entende-sê por exclusáo por justa causa, entre outros:
I - nâô cumprir com as obrigações que lheforem atribuldas;
ll - praticar atos que comprometam moralmente a Associação ou. qyld
membros, denegrindo sua imagem e reputação; )q
lll - proceder com má-fé ou agir de forma negligente na administrdção dos
recursôs da associaçâo;
lV - infringir as demais normas previstas neste Estatuto, e no Regimento
lntemo.

Art. í3 - Qualquer associado poderá, por iniciativa própria, desligar-se do Grupo, sem
a necessidade de declinar qualquer justificativa ou motivação específica, a gualquer
tempo, bastando para isso, manifestaçáo êxpressa e por escrito, endereçada à

entidade, de carta datada e assinada.

CAPÍTULO ilr - DA ADrúTNTSTRAÇÃO E DOS ÓnOÃOS DE REPRESENTAçÃO

Art, 14. - São órgáos do Grupo Escoteiro:

a) a Assembleia Geral;
b) a Diretoria de Grupo;

Art í5 - A Assembleia Geral é o órgão máximo, normativo e deliberativo do Grupo
Escoteiro. Compete à Assembleia Geral:

a) deliberar sobre o Regulamento ou Estatuto do Grupo;
b) eleger bienalmente, preferencialmente em assembleia ordinária:

- sua Diretoria, por meio de chapa;
c) propor à Diretoria Regional, a alienaçâo ou a oneração de bens imóveis
administrados pelo Grupo;
d) deliberar sobre as contas e o balanço anualdo Grupo Escoteiro;
e) deliberar sobre os relatórios da Diretoria;
f) eleger a cada reunião/assembleia, seu Presidente e Secretário;
g) aprovar a eventuâl destituição de dirigentes, na forma das normas disciplinares;
h) aprovar as taxas de contribuiçóes de participaçâo no Grupo Escoteiro, se não
estabelecidas no Regulamento do Grupo;
i) aprovar a filiação do Grupo Escoteiro a outra entidade, além da UEB, cuja finalidade
não seja conflitante ou conconente com a da própria UEB.

AÉ. í6 - A Assembleia Geral do Grupo Escoteiro é composta:
a) de três membros eleitos da Diretoria do Grupo;
b) pelos Escotistas;
c) pelos Pioneiros;
d) pelos associados contribuintes da UEB vinculados ao Grupo e, em pleno exercício
de sua condição como tal; t@/
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e) pela representação juvenil, caso seja prevista neste Estatuto ou no Regulamento do
Grupo.

Parágrafo Único - Os. representantes da Diretoria sáo o Diretor Presidente, o
Vice-Presidente e o Diretor Administrativo.'

com qualquer número deAtÍ- 17 - A Assembleia de Grupo se reÚne e delibera
presentes, por convocação da Diretoria do Grupo, com
quinze dias:
a) ordinariamente, em qualquer mês de cada ano, com mais de 30

Ínima de

r) dias de
antecedência em relação a Assembleia Regional;
b) extraordinariamente, por solicitação da Diretoria Regional, ou da Diretoria de Grupo,
ou de 1/5 (um quinto) dos membros associados.

Art. 18 - Os editais de convocação deverão ser afixados'no quadro dê avisos do
Grupo, dentro do prazo legal, constando obrigatoriamente: Ordem do Dia, locale data
de sua realizaçâo. Deveráo ser mantidas cópias do Editala disposiçâo dos associados
para o caso de serem solicitadas, ou ainda, na medida das possibilidades, enviadas
aos interessados.

Art. í9 - A Diretoria do Grupo é o órgão executivo do Grupo Escoteiro, com mandato
de dois anos, É composta por, no mínimo, três membros, eleitos pela Assembléia de
Grupo sendo:
a) o Diretor Presidente, que coordêna, dirige e representa o Grupo, e
b) pelo menos mais 02 (dois) Diretores.

§ ío - A Diretoria pode vir a ser integrada por outros membros, nomeados por
ela própria, com atribuiçôes fixa{as pela Diretoria do Grupo.
§ 2o - Os membros nomeados da Diretoria têm direito a voto nas
reuniôes/assembleias da rnesma, salvo disposição expressâ em ôontrário no
Estatuto e/ou Regulamento de Grupo.

Art. 20 - Compete à Diretoria de Grupo:

a) promover ô desenvolvimento do Movimento Escoteiro em sua área, zelando pelo
cumprimento deste Estatuto, do P.o.R, - PrincÍpios, organização e Regras e
regulamentos da UEB;
b) promover as facilidades necessárias pâra as reuniões e atividades do Grupo
Escoteiro;
c) obter recursos materiais, assim como, particularmente os financeiros, por meio da
cobrança de contribuições, de 'doações,' de campanhas financeiras e de outras
atividades;
d) manter a disposição da Comissáo Fiscal â documentação necessária para
consecuçâo de seu trabalho e apresentar balanço anual à Comissáo Fiscal do Grupo e
a Diretoria Regional;
e) assegurar a continuidade e o desenvotvimento do Grupo Escoteiro;
f) propiciar uma boa divulgação do Movimento EscoteiroJunto à comunidade;
g) registrar, tempestiva e anualrnente, o Grupo Escoteiro e todos seus participantàs
juvenis e adultos pérante a Região e a UEB, efetivando, inclusive, os registros
complementares durante o ano;
h) captar, selecionar e propiciar capacitação dos Dirigentes e Escotistas do Grupq
Escoteiro;
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i) aprovar o calendário anual de atividades d0 Orupo, atê 30 de dezembro do ano
anterior ao da vigência, fornecendo cópia à Diretoria Regional;
j) orientar e supervisionar a execuçáo das atividades técnicas, administrativas e
Íinanceiras do Grupo Escoteiro;
k) julgar e aplicar penalidades aos participantes da UEB que atuam no respectivo
NÍvel Local
l) deliberar sobre â concessão de condecoraçôes e recompensas, cuja competência
lhe for atribuída;
m) deliberar sobre as filiações, desligamentos, nomeações e exonerações dos
E§cotistas e demais participantes do Grupo Escoteiro, observadas as reqrr§ emitidas
pelos órgãos competêntes da UEB; X
n) aprovar Delegados aos Congressos, Atividades e Eventos Regionais;é--t
o) responsabilizar-se, solidariamente, pelos atos praticados pelos adultos que nomear
e/ou designar, assim como pelos que participarem no Grupo Escoteiro com cargo ou
função, guando no desempenho das funçôes para as quais foram nomeados ou
designados;
p) determinar a instauração de processo disciplinar em desfavor dos participantes da
UEB que atuam no respectivo nívellocal;
q) apreciar os pedidos de revisão dos processos disciplinares, cuja decisáo finaltenha
sido proferida pelo nivel localrespectivo;
r) designar comissões específicâs para tratar de processos disciplinares, conforme
normas pertinentes ao assunto.
s) manter os valores do Grupo Escoteiro, depositados em conta bancária, cademetâ
de poupança ou outra aplicação financeira a critério da própria diretoria, não devendo
manter em caixa, quantia superior a quatro salários mínimos;
t) deliberar sobre as campanhas financeiras a serem realizadas pelas seçôes, após a
aprovação dos Conselhos de Pais das mesmas;
u) manter.registrado em livro próprio, o controle das nomeáções e exoneraçóes dos
Escotistas e Diretores do Grupo Escoteiro;
v) manter em dia o registro das atas da Diretoria;
x) manter em dia o cadastro dos participantes do Grupo Escoteiro;
y) manter em día todas obrigações legais, Íiscais e estatutárias da sua competência,
cumprindo-as e fazendo-as cumprir a todos os membros e órgãos da sua
responsabilidade;

§ ío - Os membros da diretoria seráo solidariamente responsáveis por
eventuais danos causados à terceiros por seus filiados ou prepostos, durante
as_atividades regulares que forem desenvolvidas pelo Grupo.
§ 2o - Qualquer acidente ou lesão que venha a sofrer qualquer membro do'
Grupo, especialmente os membros menorês de idade, durante atividades
regulares, serão de responsabilidade do Grupo Escoteiro no âmbito jurídico da
responsabilidade civil.

Arí 2í - Compete ao Presidente do Grupo:

I - representar a Grupo Escoteiro, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;
ll - cumprir e tazer cumprir este Estatuto e o Regimento lnterno;
lll - convocar e presidir a Assembleia Geral;
lV * convocar e presidir as reuniôes da Diretoria;
V - assinar com o Diretor Administratívo ou Vice Presidente, todos os cheques, ordens
de pagamento e tÍtulos que representem obrigações financeiras da Associaçâo.

Art 22 - Compete ao Vice Presidente do Grupo: CT /



títulos gue representem obrigaçôes financeiras da Associaçáo;

Art. 23 - Compete ao Diretor Administrativo do Grupo:
I - dirigir e organizar os serviços de Secretaria e de administração de pessoal;
ll - secretariar e lavrar as atas de reuniôes da Diretoria e da Assembleia Geral; .

lll - elaborar os editais e as pautas das reunióes da Diretoria e da Assembleia geral;
lV - organizar e manter os arquivos de documentos da Associação;
V-! - receber e processar os pedidos de inscriçáo de novos associados, assim como os

$?,:H$Ê?iooo. os associados informados dos atos do Grupo, conforme definido
pela Assembleia ou pelo Regimento lnterno.
Vlll - assinar, juntamente com o Presidente, todos os cheques, ordens de pagamento
e tituos gue representem obrigaçôes financeiras da Associação.

Art,24 - As Seções do Grupo Escoteiro sáo:
a) Alcatéia(s) (de Lobinhos);
b) Tropa(s) Escoteira(s);
c) Tropa(s) Senior(es);
d) Clã(s) Pioneiro(s).

§ 1o - É objetivo do Grupo Escoteiro manter os quatro rarnos, com pelo menos
uma seçâo de cada um, para poder oferecer aos jovens a progressividade e
continuidade do Escotiqmo que abrange as faixas etárias de 6,5 (seis e meio) à
2í (vinte e um) anos incompletos.
§ 2o - A organização das Seções e sua àoordenação encontram-se definidas e
reguladas pelo PoR - "Princípios, organização e Regras" e Resotuções
emanadas da União dos Escoteiros do Brasil.
§ 3o - As seções do Grupo Escoteiro podem ser mistas, contando com crianças
ou jovens de ambos os sexos.

Art. 25 - O Conselho de Pais de cada seção é o órgão de apoio íamiliar à educação
escoteira, e se reúne periodícamente, pelo menog a cada ano, para conhecer o
relatório das atividades passadas, assistir as atividades escoteiras dos membros
juvenis e participar do seu planejamento.

Art. 26 - O Conselho de Escotistas, opcional, é o órgão consultivo sobre a pedagogia
e a aplicação do Programa de Jovens da UEB. Composto de todos os Escotistas do
Grupo, associados da União dos Escoteiros do Brasilem pleno gozo dos seus direitos,
e sê rêunirá, pelo menos a cada ano, sob a coordenaçâo do Diretor PresÍdente do
Grupo Escoteiro ou de outro Diretor especialmente nomeado para este fim.

& /\N

| - substituir o Presidentê em suas eventuais augênsias e impedimentos;
ll - assumir a função de Presidente, em caso de vacância, até o término do mandato,
ou até nova convocaçáo de eleição;
lll - atender e desempenhar ÍunçÕes especiais que lhe forem atribuÍdas pelo
Presidente
lV - assinar, juntamente com o Presidente, todos os cheques, ordêns de pagarnento e



Att.27 - o Grupo Escoteiro pederâ implantar um Çlube da Ftor dE Lio 0u dc Antigos
Escoteiros, que estará constituído por antigos ou atuais lntegrantes do Movimento
Escoteiro, maiores de 21 anos, registrados no Grupo e com inscrição anual em dia na
União dos Escoteiros do Brasil.

Parágrafo Único - Esse Clube da Flor de Lis ou de Antigos Escoteiros terá
necessariamente dentre suas finalidades a colaboraçáo no desenvolvimento do
Escotismo, especialmente do Grupo Escoteiro dentro da cornunidade,
desempenhando, eXpressamente, funçóes encomendadas ou delegadas pela
Diretoria do Grupo, a qualse reporta diretamente e a quem se subordina.

4
CAPíTULO tV - DAS DrSpOSrçÕrS OenAtS

Art. 28 - O Grupo Escoteiro poderá elaborar seu regulamento, bem como para cada
um de seus órgãos, os quais nâo poderão conflitar com as disposiç6es do presente
estatuto ou com os princÍpios gerais que disciplinam o Movimento Escoteiro Nacional,
ou Estatuto, as normas ê âs orientações da UEB.

Art. 29 - Com exceçâo da Assembleia de Grupo, todos os órgâos do Grupo Escoteiro
estão sujeitos à orientação e supervisão da Diretoria do Grupo Escoteiro.

Art. 30 - Os diversos níveis e categorias de associados sâo os definidos no TítUtO
lll - DO OUADRO ASSOCIATIVO, do Estatuto da União dos Escoteiros do Brasil, e
expressamente registrados na instituição como pertencentes ao Grupo Escoteiro, em
dia com suas obrigações legais, exigências e normas estatutárias e as particularmente
determinadas no Regulamento do Grupo.

Farágrafo Único - Todo associado do Grupo Escoteiro está sujeito às exigências
legais da União dos Escoteiros do Brasil, medidas disciplinares, distinções e
recompensa§, expressamente prescritas no Estatuto da UEB e demais normâs
corelatas.

CAPÍTULO V - DO PATR|MÔNiO E DAS FTNANçAS

Art, 3í - O Grupo Escoteiro nâo distribui lucros, vantagens ou bonificações a
dirigentee, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma ou a qualquer pretexto.

Art. 32 - Constituem o patrimônio do Grupo Escoteiro todos os bens móveis e imóveis
adquiridos, recebidos em doaçáo ou cedidos em definitivo âos órgãos escoteiros.

Art. 33 - O patrimônio, em caso de extinção do órgão escotêiro quê o administra, e
mediante cláusula de rêtoino, passa à administraçâo do órgão escoteiro
imediatamente superior.

w. /



Art. 34 - O patrimônio do Grupo Escoteiro somente poderá ser alienado, penhorado ou
onerado, nos termos do. presente Estatuto, bem como do Estatuto da União dos
Escoteiros do Brasil e normes legais vigentes, devendo existir consentimento
expresso, em todos os casos, da Assembleia do Grupo Escoteiro, especialmente
convocadâ para tal. 

I
Art. 35 - Constituem receitas do Grupo Escoteiró as contribuições dos seus
participantes, os resultados do movimento financeiro dos 'seus órgãos, as
contribuiçôes de pessoas fÍsicas e/ou jurldicas, os resultados de campanhas
financeiras e as subvenções.

§ 1o - O Grupo Escoteiro é inteiramente responsável pela sua própria
manutenção, sendo de inteira responsabilidade da sua Assembleia, Diretoria e
demais órgãos do Grupo, a obtenção de fundos necessários à completa
manutenção e funcionamento.
§ 2o - São de responsabilidade exclusiva da Diretoria, os empréstimos ou
dívidas contraídas na vigência da sua gestão, êm desâcordo com as normas
vigentes.
§ 3o - Os membros da Diretoria do Grupo Escoteiro respondem solidariamente
por eventuais diferenças financeiras que venham a ocorer em sua gestão, bem
como por malversagão ou uso indevido dos recursos da Entidade, devendo
repor imediatamente os prejuÍzos que derem causa.

Art. 36 - A emissão de cheques e outros documentos onerosós que importem em
obrigações ou responsabilidades legais deverão ser assinaoos pár pelo menos z
(dois), sendo obrigatório o Presidente, e/ou Vice-Presiente, e/ou Diretor Àdministrativo,
ou por seus procuradores, legalmente constituídos.

Art, 37 - Os associados do Grupo Escoteiro não respondem direta ou
subsÍdiariamente pel.as.obrigações contraídas por ato ou omissão de qualquer órgão
do Grupo, salvo se tenham gerado ou contribüÍdo para sua ocorrênciá, for açãdou
omissão.

Art, 38 * O ano fiscal encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, devendo a
diretoria, nos noventa (90) dias subseqüentes, apresentar o batanço Oa óestaõ
financeira.

cApÍTULo vt - DAS DlspostçÕrs erRats E TRANSIóRIA$

Art. 39 - São casos de vagas em qualquer cargo ou função:
a) morte;
b) ausência definitiva do órgão a gue pertence;
c) renúncia;
d) exoneração;
e) suspensão;
f) destituição;

t
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g) ausência injustificada, alêm dos limites estabelecidos pelo regulamento do órgáo

considerado;
h) deixar de assumir as Íunções no prazo de quarenta e cinco dias, a contar do início
do mandato;
i) deixar de registrar-se na UEB no ano em curso;
j) término do mandato;
f1 nao cumprir no prazo preestabelecido os reguisitos necessários ao
cargo ou. função;
l) exclusão da UEB.

penho dodesem

x
§ ío - Quando se tratar de vaga na Diretoria deconente doS incisOs "a" a od" e
"f' a "1" deste artigo, Os membrOs femanesCentes eSCOlhefão e empo§SarãO Um

substituto .. interino, que desempenhará o mandato até a próxima

reuniáo/assembleia, quando se elegerá o substituto efetivo, que completará o
mandato.
§ 2o - Quando se tratar de vaga na Diretoria, deconente do inciso ne' deste
artigo, os membros remanescentes escolherão um substituto interino, gue
desempenhará o mandato até que se esgote o perÍodo de suspensão ou até o
término, ceso â suspensâo se estenda por um período superior à duraçáo do
mandato.
§ 3" - Quando o número de vacâncias em um órgão ultrapassar a metade dos
seus mernbros.eleitos será convocada uma reunião/assembleia extraordinária
correspondente para eleiçáo dos cargos vagos, desde quê a vacância aconteça
a mais de cento e oitenta dias da próxima Assembleia Ordinária.

Art. 40 - As convocaçôes das Assembleias, quando solicitadas, deverão ocorer
dentro de quinze dias subseqüentes à solicitaçâo. Vencido este prazo, compete e é de
direito do primeiro signatário da solicitação providenciáJa.

Art. 41 - Nas votações unitárias, cada eleitor vota em somente um dos candidatos
para cada um dos cargos em disputa, sendo os eleitos e os respectivos suplentes
relacionados em ata na ordem da respectiva votação

Art 42 - Os procedimentos eleitorais das Assembleias serâo estabeleôidos pelos seus
regulamentos e, nâ sua falta, pela sua Presidência ou, êm câsos omissos, pelo
plenário.

Parágrafo único . Se a convocação fixar prazo para a apresentação de
candidaturas, esse não pode ser menor do que a metade do período até a
Assemblêia, após a data do edital.

Art. 43 - A reforma deste Estatuto, e os casos previstos no parágrafo 10 do Arl. 20

deste, somente poderão ser analisados em assembleia extraordinária'especialmente
convocada para esse Íim, com a presença de mais de um terço dos integrantes da
Assembleia, e por aprovação de dois ter:ços dos membros presentes.

Art. M - Toda e qualquer atividade que contemple a participação de jovens mênorês
de idade, deve ser realizada mediante prévia autorização escrita do responsável legal
pelo menor. /
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Parágrafo único - A autorização do responsável legal, contudo,. não exime os
instrutores, os responsáveis pela sua reallzação ou quem estiver exercendo a
direção do Grupo, da responsabilidade civil ou penal por eventuais acidentes
que venham oconer e que tenham por câusa a omissão, a imprudência, a
imperícia ou a negligência de liderança. :

Art. 45 - O presente Estatuto e suas alterações entram em vigor na data de seu
registro no cartório de registros públicos. v

Cascavel, 18 de maio de 2013.

*4
,/

JACQ
Presidente

EDER
Vice-P

SILVANA
Diretora
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ESTADO DO PARANA
PREFEITU RA MUf-llClPÀL D§ CASCAV§L
SECRETARIA MUNIGTPAL DE FINANçA§

i:il

c
:

I

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

I GONTRTBUTNTE I

I REAUER§NTÉ I

I FINALTDADE I

I INFôRMAÇÔss

data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima

i

Esta ceftidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não

em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como lmposto

Predial e Territorial Urbano - IPTU, lmposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - lTBl, Contribuição de

Melhoria, Taxa de Ooleta de Lixo, Contribuição de tluminaçâo Pública - CIP incidente sobre lotes vago§, Taxa de

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularizaçáo de Obras, Autos de lnfração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, lmposto Sobre Serviços - tSS, Taxa de Veríficaçâo de Regular Funcionamento, Taxa

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionarnento, Autos de lnfração do PROCON e demais débitos
para com esta municipalidade.

Cascavel, 24 de novembro de 2020.

A autenticidade desta certidão deverá confirmada na página da Frefeitura:
https.//c ascavel,atende.neU#!/tipo/servico/valor/3 1 lpadrao/1 /load/0
Código de Autenticidade: WGT21 1202-000-HEI\,IABTBPRZQDLL-Í

Rua Paraná, 5000 - FonelFax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-O11 - Cascavet - PR
Home-page. http:rtww.cascavel.pr. gov.br

ERflDÃO NEGATIVA DÉ DÉBITOS

i

I

Certificamos que na
identlficado-

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Púbtica lânçar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsêbilidade do sujeito pE§sivo acima identificado que viêrem a ser apurâdâs postêriormente, rnesmo
referentes a períodos anterioresrou compreÊndido nesta certidão. :

Código:

Nome/Razão:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento:

Baino:

Cidade:

473265346

GRUPO ESCOTEIR.O

27.034.227/0041-44 i

RUA PARANA,2680.

ALDEIAVERDE 186PR

CENTRO

Cascavel - PR

CEP:85.812-01'l

Códígo:

Nome/Razáo:

CNPJ/CPF.

473265346

GRUPO ESCOTEIRO

27.034-227|ADA|O 

VERDE 1B6PR

,i ti

Juridico

i

I

presente
i

i

i
i
I



DECLARAçÃO

GRUPO ESCOTEIRO ALDEIA VERDE - 186-PR MARISTA CASCAVEL, pessoa

jurídica de direito privado, ínscrita no CNPJ sob o ns 27.034.227/0001"-04,

estabelecida na Rua Paraná, ne 2680, bairro Alto Alegre em Cascavel,

Paraná representada por seu (a) presidente a Sra. JACQUELINE FABRICIO

DUNAISKI, brasileira, bancária, casada, residente e domiciliada na Rua

Terra Roxa pe 1425, em Cascavel, Paraná, portadora de cédula de

ldentidade Civil RG ne 4.162.993-2 SSP/PR, e ínscrita no CPF sob o ne

498.624.809-04, declaro para devido fins que sua diretoria e conselho

fiscal não são remunerados por qualquer forma, conforme previsão de seu

estatuto social.

Por ser verdade, assino a presente declaração.

Cascavel, 18 de novembro de 2020.

7
JACqTJ ELIN I

7e
E FABRICIO DUNAISKI



DECLARAçÃO

GRUPO ESCOTEIRO ALDEIA VERDE - 186-PR MARISTA CASCAVEL, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ns 27.034.22710001.-04,

estabelecida na Rua Paraná, ne 2680, bairro Alto Alegre em Cascavel,

Paraná representada por seu (a) presidente a Sra. JACQUELINE FABRICIO

DUNAISKI, brasileira, bancária, casada, residente e domiciliada na Rua

Terra Roxa pe 1425, em Cascavel, Paraná, portadora de cédula de

ldentidade Civil RG ne 4.162.993-2 SSP/PR, e inscrita no CPF sob o ne

498.624.809-04, declaro para devido fins que a entidade acima citada não

recebeu ate o presente momento nenhuma verba pública municipal.

Por ser verdade, assino a presente declaração.

Cascavel, 18 de novembro de 2020.

/&
J^CAUffi FABRICIO DUNAISKI



RESUMO DE RE|ÁçÂO DE EFETTVOSSERVTÇOS PRESTADOSA COMUNIDADE

Há mais de 8 (oito) anos o GEAV-186 (Grupo Escoteiro Aldeia Verde) presta

trabalhos educacionais com seus membros, jovens e adultos voluntários, que tem por objetivo

auxiliar a comunidade local através da promoção da educação para os valores. Além das

atividades educacionais propriamente ditas ministradas aos jovens integrantes do movimento

escoteiro, estas atividades se estendem a comunidade local e regional tocando diferentes e

importantes temas, que vâo da conservação e preservaçâo ambiental até a efetiva ajuda

assistencial a entidades filantrópicas. Abaixo, segue um pequeno resumo de algumas

atividades realizadas pelo GEAV-186 (Grupo Escoteiro Aldeia Verde) nos últimos anos, a saber:

- Participação de Jogos da Fraternidade Regional, no qual arrecadamos ao longo

dos anos dezenas de toneladas de alimentos, que foram destinadas a asilos e outras entidades

assistencíais da nossa região. Apenas a título de ilustração, no ano de 20L9, última vez em que

foram realizados esses jogos, conseguimos arrecadar mais de 4 (quatro) toneladas de

alimentos. Essa atívidade todos os anos é noticiada pela imprensa local e regional.

- Realizamos anualmente o MUTCOM (Mutirão Naciona! Escoteiro de Açâo

Comunitária), que tem por objetivo a integração e colaboração dos escoteiros com a

sociedade, proporcionando uma oportunidade para que os jovens realízem atividades de

serviço, sendo estimulados a se envolver com a comunidade, criando consciência coletíva e

desenvolvendo a liderança e proatividade. As edições mais recentes foram realizadas na Escola

Municipal María Tereza de Abreu Figueiredo, na APOFILAB, na COOTACAR e na Acipa

(Associação Cidadã de Proteção aos Animais - Cascavel).

- Desde 2018 começamos a realizar o EducAÇÂO Escoteira, evento proposto pela

UEB (União dos Escoteiros do Brasíl), realizado dentro de instituições de ensino, com o
objetivo de oferecer aos estudantes a oportunidade de vivenciar um dia de alto valor

educativo com os membros do Movimento Escoteiro. As edições que organizamos ocorreram

no Colégio Estadual Padre Carmelo e na Escola Municipal Diva Vidal.

- Todos os anos realizamos trabalho de conscientização acerca da importância da

coleta adequada do lixo para prevenção de doenças, por exemplo, a dengue que aflige nossa

comunídade há anos. Esse trabalho relatado, inclusive, pela mídia cascavelensg compreendeu

atividades de coleta de lixo em bairros da periferia, palestras, jogos e atividades oom os

moradores dessas localidades.

-Anualmentg realizamos o MUTECO (Mutirão Naciona! Escoteiro de Ação

Ecológíca), evento focado na conscientização e preservação do meio ambiente. Pelo qual já

realizamos atividades em diversas áreas da cidade, desde a coleta de lixo em áreas de

manancíais a limpeza de parques e plantio de arvores.

- Trabalho de preservação e coleta de lixo junto a uma área de preservação

permanente no bairro Parque Verde.

h



- Participação na campanha "Trees for the World", em conjunto com a Secretaria

do Meio Ambiente de Cascavel, plantando mais de 100 árvores no Lago Municipal de Cascavel.

- No último ano, colaboramos na realízaçâo do evento Dia Mundial da Limpeza,

organizada pela UNlVEl, revitalizando os entornos da Praça Santa Maria.

- Durante os vários acampamentos que realízamos com os jovens, tivemos a
oportunidade de preservar diversas áreas de mata nativa auxiliando inclusive a revitalizar

algumas nascentes no Distrito de Juvinópolis.

- Arrecadação de material de higiene e alimentos nâo perecíveis para a Apofilab -
Cascavel, com a qual realizamos algumas parcerias com jovens voluntários que também

auxiliam a entidade dentro de suas capacidades.

- Auxiliamos, anualmentg na Festa da Padroeira de Cascavel, colaborando com a

limpeza e destinaçâo correta dos lixos do evento, bem como auxiliando na elaboração dos

alimentos e atendimento nas barracas e nos jantares.

- Participamos nos últimos anos, da Nipofest Cascavel, divulgando o Movimento
Escoteiro e organizando atividades para os jovens presentes no evento.

- Por dois anos seguidos colaboramos com a APAE Cascavel, auxiliando na

realização de sua festa Junina.

- Mantemos uma relação estreita com a Cooperativa COOTACA& onde ajudamos

com o que podemos, mas recebemos muito deles em aprendizado para nossos jovens e

adultos voluntários em relação à coleta responsável de recicláveis.

- Parceria com Rotary Clube, onde através da coleta de lacres por nossosjovensjá

conseguimos entregar pera a comunidade várias cadeiras de rodas.

- Parceria com a Sesc no Día do Desafio, promovendo a prática desportiva pela

comunídade.

- Parceria com a RPC (Rede Paranaense de Comunicação), no progrâma Árvore do

Bem, no qual coletamos mais de uma tonelada de alimentos para ser distribuído no Natal de

2019. Também em parceria com e RPÇ auxiliamos no projeto Atítude do Bem, colaborando

com a revitalização da Escola Municipal Divanete A. de Brito.

- No último ano, colaboramos com o CMEI Peter Pan, revitalizando o parquinho

interno com o apoio da direção da escola.

- Custeio para formaçâo de adultos voluntários em vários cursos de formação

escoteira para bem atender jovens de 6 anos e meio a 21 anos. Dezenas de adultos já foram
formados pelo GEAV, os quais prestam atividades educacionais dentro e fora de nossa unidade

local.

- O trabalho de promoção do Escotismo e fomento para a criação de novas

unidades locais é realizado por nosso grupo e já estamos colhendo frutos, como é o caso do



Grupo Escoteiro Olhos da Mata, cujo grupo ajudamos na criação e acompanhamos atualmente

para que se fortaleça e amplie sua atuação junto à comunidade.

- Parcerias anuais com o Corpo de Bombeiros, que preparam nossos jovens em

seus exigentes e frutuosos cursos de Primeiros Socorros. Desde os pequenos, até os mais

velhos escoteiros, são preparados para situações adversas de socorro, de modo que, cada um,

com suas capacidades, possam servir ao próximo.

- Participamos das primeiras edições do Simulado da Defesa Civil e
Radioamadores da RER 4r CORPDEC, capacitando os jovens inscritos, para gue se necessário,

atuem em emergências civis em nossa cidade.

- Em conjunto com a Secretaria de Educaçâo do Município de Cascavel,

participamos anualmente do Desfile Cívico do MunicÍpio.

Mencionamos algumas das atividades realízadas, entre tantas outras que o Grupo

Escoteiro Aldeia Verde vem realizando junto à comunidade cascavelense nestes últimos 8

anos, além de ressaltarmos gue o Grupo Escoteiro Aldeia Verde vem colaborando com

diversos eventos a níveis estadual e nacional.

Cascavel, 18 de novembro de 2020.

FABRICIO DUNAISKI

Diretora Presidente

GRUPO ESCOTEIRO ALDEIA VERDE 186. PR

Marista Cascavel
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db EscoteirosdoBrasil Escoteiros do Brasi!
PAXTU - Sistema de lnformações e Gerenciamento de Unidades Escoteiras

Dados do Órgão

§ 186/PR - ALDEIA VERDE

Nome.............:

Numeral.........:

Região............:

Modalidade....:

cNPJ..............:

Fundação........:

Patrocinador...:

Presidente......:

Responsável...:

Endereço........:

Número..........:

Complemento.:

8airro.............:

Cidade............:

cEP................:

Estado............:

Fone 1............:

Fone 2............:

Fax.................:

Home Page....:

PARANA

2680

Relatório dos dados da Unidade Escoteira Local
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REGIMENTO INTERNO DO GRUPO ESCOTEIRO ALDEIA VERDE *
186/PR

MARISTA CASCAVEL

CAPíTULO r- DTSPOS|çÕES GERATS

Artigo 1" - O Grupo Escoteiro Aldeia Verde * 186/PR lVlarista Cascavel, obedecidas
as prerrogativas hierárquicas contidas no Estatuo da União dos Escoteiros do Brasil-
UEB, nas Resoluçõe§, nos Princípios, OrganizaçÕes e Regras - POR ê normas
baixadas pela União dos Escoteiros do Brasil e de seu próprio estatuto, será
organizado e funcionará de acordo com o presente RegÍmento.

Artigo 2o - O Grupo Escoteiro Aldeia Verde - 186/PR Marista Cascavel, manterá
como prioridades, o desenvolvimento do espirito escoteiro, das potencialidades físicas,
intelectuais, sociais, afetivas e religiosas, através da disciplina, da responsabilidade e
da progressão da Íormação do jovem. §erá igualmente prioridade do Grupo, a
qualidade do trabalho acima da quantidade de elementos,

CAPÍTULO tI. DOS ASSOCIADOS

Artigo 30 - O Grupo Escoteiro Aldeia Verde - 186/PR Marista Cascavel, contará com
as seguintes categorias de sócios:

a) Beneficiários * os membros juvenis: Lobinhos(as), Escoteiros(as), Seniores/Guias e

Pioneiros(as).

b) Escotistas - todos aqueles que forem nomeados para cargo ou função cujos

beneficiários diretos são os membros juvenis, tais como: Chefes, lnstrutores e

Auxiliares.

c) Dirigentes - todos aqueles que forem eleitos ou nomeados para cargo ou função

não incluídos no inciso anterior, tais como: Membros de Diretoria, Secretários e

Auxiliares.

d) Contribuintes - os pais e/ou responsáveis dos membros juvenis.

,6ÇIi'"
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Parágrafo Único - Para fazerern jus a seus direitos, como participar de atividades, ter

voz e voto, eleger e ser eleito, os associados devem estar em dia com o registro da

UB-União dos Escoteiros do Brasil e suas contribuiçôes sociais, inclusive com a

tesouraria do Grupo Escoteiro.

CAPíTULO III . DAS ATIVIDADES

Artigo 4o - As atividades normais de sede serão realizadas todos o sábados,

conforme calendário anual do Grupo, fixado no edital. O hasteamento das bandeiras

nos dias de atividades normals * sábado - se dará às 14h30min e o arriamento às

17h00min, quando deverão se fazer presente as seçÕes e todos os escotistas

responsáveis. O componente que chegar atrasado dever dirlgir-se ao escotista que

estiver no comando e solicitar permissâo para entrar em forma. Eventualmente, por

decisão de Conselho de Chefes, o horário das atividades poderá ser alterado.

Parágrafo Primeiro - Todos os Diretores, Chefes e elementos deverão se apresentar

impecavelmente uniformizados e portar-se convenientemente conforme exige a

ocasiáo. Apos o hasteamento e o arriamento, serão dados os gritos de patrulha e de

ramo, Pelo menos uma vez por mês, o hasteamento ocorrerá com a presença de

todas as seções, e também será dado o grito do Grupo.

Parágrafo Segundo - Cabe aos CheÍes, como exemplo maior, cumprirem

rigorosamente seus compromissos, horários e frequência. Devem estar na sede pelo

menos 15 (quinze) minutos antes do horário marcado para qualquer evento, e deve

permanecer no local pelo menos um Chefe da seção, até que o último elemento se

retire.

Parágrafo Terceiro - Os Chefes de seção são os responsáveis pelo comportamento

e observâncía por parte dos membros juvenis de sua seção quanto às regras de boas

maneiras e educação.

Parágrafo Quarto * Obrigatorio ser previstas e observadâs as regras de segurança

necessárias para o desenvolvimento de toda e qualquer atividade, Cada seção deverá

ter preferencialmente o seu estojo de primeiros socorros, sendo que quando tiver

atividade externa, o mesmo deverá ser obrigatoriamente levado.

{



Artigo 60 - 0 efetivo de cada seção deve ter sua frequência controlada semanalmente

pela Chefia, comunicando à Diretoria quaisquer problemas. Faltas às atividades

deverão ser justificadas à Chefia de Ramo Licenças e afastamentos deverão ser

solicitados por escrito, elos pais ou responsáveis, especiÍicando o prazo, sendo o

máximo de três meses, deliberadas pela ChefÍa da Seção.

Parágrafo Único - Os Chefes de seçôes devem incentivar os seus elementos a

realizarem periodicamente o Conselho de Primos e a Corte de Honra, se possível

ordinariamente 1 (uma) vez por mês, e extraordinariamente, a qualquer momento

desde que o assunto seja relevante.

CAPíTULOV-DOUNIFORME

Artigo 7o - Os Membros Juvenis, Escotistas e Dirigentes, utilizaram a camisa oficial

da UEB, de acordo com o estabelecido nas regras contidas nas Resoluçôes, nos

PrincÍpios, OrganizaçÕes e Regras * POR e normas baixadas pela União dos

Escoteiros do Brasil. Estão dispensados da obrigatoriedade da Bermudas e Calça

oficial da UEB.

Parágrafo Primeiro - O(a) jovem deve usar o traje ou uniforme escoteiro durante a

abertura e encerramento das atividades, cerimônias em geral e atividades externâs,

tais como visita a outros grupos, instituições, orgãos públicos e outros.

Parágrafo Segundo * Durante as atividades como jogos, dinâmicas e trabalhos

diversos na Sede ou Acampamentos, a sugestão é usar roupas de trabalho,

constituída de camisa com motivos escoteiros, bermuda ou calça de qualquer tipo, de

tecido que promova conÍorto e mobilidade.

Artigo 9" - A carnisa oficial de cerimônias do grupo terá o mesmo modelo para todas

as seções.

§t.r

CAP|TULO IV - DAS FREQUENCIAS, REGULARIDADES E POSTURA PESSOAL

Artigo 5o - Serão afastados os elementos (Membros Juvenis e ou Voluntários) que,

sem qualquer justificativa aceita pelo seu Chefe de Seção ou superior hierárquico,
faltar a 3 (três) reuniÕes consecutivas ou 7 (sete) alternadas durante o ano, estará
sujeito a Resoluçâo 3/96 da UEE o rnembro do grupo, independente de ser filho e
chefes, que náo for cumpridor da Lei e Promessa Escoteira, assim como apresentar-
se com postura indesejável e que por seus atos e atitudes firam os princ'rnios

escoteiros. 
{



Paraárafo Primeiro - O lenço será adquirido pelo membro na secretaria do Grupo.

Parágrafo Segundo - No primeiro registro da UEB o membro deverá adquirir a

camisa oficialjunto à secretaria , ou na loja virtual da UEB.

Artigo 10" - As seções e/ou patrulhas poderão ter camisetas próprias para

atividades, desde que sejam aprovadas e autorizadas pela Diretoria Técnica e pela

Diretoria Administrativa do Grupo.

CAPÍTULO Vr - DA pARTtCtPAÇÃO EM ATTVTDADES

Artigo 1Ío - Somente poderáo participar das atividades promovidas pelo Grupo os

elementos que estiverem em dia com a tesouraria, salvo as exceçÕes com autorização
da Diretoria.

Parágrafo Único - Considera-§e que estarão em dia aqueles elementos que tiverem
regularizado suas despesas de mensalidade pagas até o perÍodo de cobrança anterior
ao mês da realização da atividade e sem outros debitos com o Grupo, tais como
despesas de cantina e compra de uniformes,

CAP|TULO VtI - DA TESOURARIA E TAXAS

Artigo 12o - A Diretoria Executiva, através da tesouraria do Grupo atenderá a todos
os sábados do mês, exceto aqueles em que náo haverá atividade ou houver dispensa
da Diretoria, das 14h15min às 17h00min, para recebimentos, pagamentos e
prestações de contas. Eventualmente, a critério da respectiva diretoria, outros horários
poderão ser estabelecidos.

Artigo 130 - Serão cobradas, pelo Grupo, as seguintes taxas:

l) Registro Nacional- cujo valor é fixado e recolhido para a UEB-Nacional, seguindo-
se os critérios de cobrança e prazos da própria entidade.

ll) Contribuição Estadual- cujo valor é fixado e recolhido mensalmente, seguindo-se
os critérios de cobrança e prazo a própria entidade.

lll) Mensalidade Gruo - pâga atê o segundo sábado de cada mês (Fevereiro, [i/arço,
Abril, Maio, Junho, Agosto, Setembro, Outubro e Novembro).

Parágrafo Unico - O valor da mensalidade será estabelecido anualmente pela diretoria
e aprovado pela Assembleia Geral de pais ou responsáveis, Como os pais sâo socios,
cada número de filhos lotados no grupo haverá um desconto proporcional.
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Artigo 14o - Quaisquer compras ou gastos autorizados por quern de direito, deverão

ser obrigatoriamente acompanhadas de nota fiscal discriminando, para prestação de

contas ou reembolso,

Parágrafo Único - Somente seráo reembolsadas pelo grupo as despesas que tiverem

sido previamente autorizadas e visadas pela Diretoiia Admínistrativa do grupo, com

apresentaçâo de Nota ou cupom Fiscal.

Artigo í5o - Todos os membros juvenis pagam taxa de m

os considerados carentes.

nsal, exceto

Artigo 160 - As famÍlias com mais de um filho ou dependente legal inscrito no grupo,

tem um desconto de 30% na mensalidade à partir do terceiro membro, inclusive,

Artigo 'l7o - Dos Pagamentos de Cursos: As despesas com os cursos de quatificação

relacionados ao movimento escoteiro dos escotistas e dirigentes, considerando

inscrição, serão pagos pelo Grupo Escoteiro, desde que enquadrados na seçâo onde

este atuar.

Artigo 18o - A pafticipação dos jovens em atividades externas e o recebimento de

distintivos ficam vinculados ao registro anual da UEB e às obrigações financeiras com

o grupo.

CAPíTULO VIII - DA ATIVIDADE EXTERNA

Artigo 190 - Compete a cada Chefe de Ramo arrecadar as importâncias relativas à

atividades externas previstas e prestar conta à Tesouraria uma sêmanâ após sua

realização, Quando se tratar de atividade geral do Grupo, compete à tesouraria

determinar cotas, preços e valores, bem como providenciar os quesitos de segurança.

Parágrafo Único - Somente serão reembolsadas pelo Grupo as despesas quê

tiverem sido previamente autorizadas e visadas pela Diretoria do Grupo, com

apresentação de Nota Fiscal.

Artigo 20" - Uma atividade externa somente será autorizada, após a verificação e

aprovaçáo pela Diretoria dos seguintes pré-requisitos:

l) A programação deve ser apresentada, completa e detalhadamente, por escrito,

juntamente com o pedido de autorização de atividades, com três semanas de

antecedência à Diretoria Técnica com uma via a ser arquivada junto à Diretoria

Executiva



Il) A programaçáo deve ser orientada pelo método escoteiro e compatível com a faixa

etária e treinamento dos jovens.

lll) Os responsáveis pela atividade devem descrever os êsquemas de segurança a

serem empregados para minimizar os ricos e prevenir acidentes. Em caso de dúvidas

quanto à segurança, a Diretoria cancelará a atividade. \/
IV) Deve existir um esquema de emergência, com ações, pessoas e tran?portes

previstos parâ o caso de acidentes.

V) Com duas semanas antes do evento, o Chefe responsável ela respectiva seção que

fará atividade externa, deverá entregar aos pais as autorizaçôes dos jovens para

serem assinadas, ou disponibiliza-las para impressáo no sistema SIGUE. As referidas

autorizaçÕes deverão ser devolvidas uma sernana antes do evento, devidamente

assinada pelo responsável, com âs cotas pagas e a liberação da Tesouraria. Na

autorização deverá constar todos os dados necessários a identificaçáo do local,

horários, e teleÍone de contato do responsável pela atividade, para gue os pais

possam se comunicar, caso necessário.

Parágrafo Único - Para atividades de Ramo e/ou Patrulha devem ser obedecidas às

características próprias, contar com a autorlzação da Ghefia imediata, além de ser

dada ciência de sua realização à Diretoria,

Artigo 21o - As atividades realizadas fora do horário normal devem ser autorizadas

pela Diretoria Técnica, a qual repassará a solicitação para a Diretoria Administrativa.

Artigo 22" - Obrigatoriamente devem ser previstas e observadas às regras de

segurança necessárias para o desenvolvimento de toda e qualquer atividade. Cada

seção ou patrulha deverá ter obrigatoriamente o seu estojo de primeiros socorros e

levadas para qualquer atividade externa.

Parágrafo único: entende-se por atividade externa, aquelas que são realizadas fora

das dependências e do pátio da sede ou num perímetro/distância maior que 300

metros da mesma.

Artigo 23" - Durante as atividades comô jogos, dinâmicas e trabalhos diversos na

Sede ou acampamentos a sugestão é usar roupas de trabalho, constituÍda de

camiseta com motivos escoteiros e bermuda ou calça de qualquer tipo, de tecido que

promova conforto e mobilidade e calçados fechados.

-\§ i t:



Artigo 24" - Todas as atividades escoteiras fora da Sede, somente serão autorizadas

pelo Diretor Presidente, mediante apresentação da autorização em 2 (duas) vias com

no mínimo 02 semanas de antecedência ao evento"

AÉigo 25" - Antes de pedir autorização de saída deverão estar

contratação do local, transporte, material e lista de mantimentos.

Artigo 26" - A participação dos jovens em atividades externas, de

Promessa ou receber distintivos, fica vinculada ao Registro Anual da UEB e às

obrigaçôes financeiras com o grupo estarem em dia.

Parágrafo Único - Os distintivos de promessa, progressão, atividade ou

especialidades, serão fornecidos pelo Grupo.

Artigo 27' * Após o retorno da atividade, as Seções têm até 7 (sete) dias para ter

todo o material limpo, conferido e providenciar consertos e reposições. As barracas

deverâo ser abertas no dia do retorno da atividade íora da sede, conforme manual de

utilização que acompanha o material,

Artigo 28" - O cancelamento de uma atividade deverá ser solicitado pelo Escotista

responsável pela seção à Diretoria, com tempo hábil para avisar aos pais e membros

juvenis.

Artigo 29" - As fichas com informações dos jovens devem ser mantidas atualizadas

pelo Escotista Responsável pela sua seção, o qual deve repassar mensalmente as

atualizações para o Sigue Administrativo a fim de manter os dados sincronizados e

centralizados e disponíveis também para a Diretoria Administrativa.

Artigo 30o - O Escotista responsável de uma seção só pode sair da sede com seus

jovens para atividades externas levando consigo os seguintes documentos:

Autorização do Diretor Presidente, Autorização dos Pais em Modelo Proprio do Grupo

e Fichas Médicas Atualizadas de cada jovem.

Artigo 31o - O material da seção ou patrulha é de responsabilidade dos rnembros

juvenis sob supervisão dos escotistas, e deve estar todo identificado com etiqueta ou

cor da patrulha, em bom estado de conservagão, pronto para uso.

Artigo 32o - Cada seçâo ou patrulha deve manter a lista de todo seu material

estampado na caÍxa de patrulha, ou no canto de patrulha. Qualquer material perdido

ou danificado pelo uso imprudente, deverá ser reposto pelos responsáveis.

provi sa
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GAPíTULO rX - DA AUTORIZAÇÂO

Artigo 33o * Ficam expressarnente proibidas quaisquer atividades externas para
quem não apresentar autorização devÍdamente assinada pelos pais ou responsáveis.
Para as ativídades especiais, será exigida autorizaçáo específica.

CAPíTULO X - DO ABANDONO DE ATIVIDADE

Artigo 34o - Nenhum elemento poderá abandonar a atividade, na sede ou no campo
sem a devida autorizagão da Chefia de Ramo e/ou Diretoria. Nâo é permitido a
qualquer elemento dormir fora da base destinada para sua Matilha, Patrulha ou Ramo,

Parágrafo Primeiro - A ida e volta para qualquer atividade será feita no mesmo meio

de transporte, salvo autorização da Diretoria.

Parágrafo Segundo - E proibido ao jovem ir ou retornar com os pais, pois contraria a

Íilosofia do [\4ovimento, a na ser ern situaçÕes especiais autorizadas pela Diretoria.

Parágrafo Terceiro - Quando o transporte for fornecido para todo Grupo, os membros

deverão seguir por este rneio, salvo autorizaçáo específica da Diretoria.

CAPíTULO XI . DA EQUIPÉ DE APOIO

Artigo 35o - Quando tiver necessidade de equipe de apoio (para cozinhar e auxiliar

em acampamentos ou acantonamentos) em atividades dlstantes da Região, o Grupo

pagará eventuais despesas,

cApíTuLo x[ -.tNScRrçÃo, REcEpçÃo E ADM]ssÂo pe JovENS

Artigo 360 - As inscrÍções no Grupo Escoteiro estáo abertas a todos jovens com mais

de seis anos e meio e mênores de dezoito ano§, respeitando os critérios de existência

de vagas, capacidade física e mental de acompanhar o desenvolvimento do programa

escoteiro e atitude social, de convivência e de aceitação das regras, de acordo com os

padrÕes do escotismo. Toda a inscriçáo no grupo só pode ser feita pelos pais ou

responsáveis legais.

X



Parágrafo Primeiro - Conforme entendimentos com a Direçáo do Colégio Marisia,

que sede ao Grupo Escoteiro êspaço físico para o Grupo realizar suas atividâdes,

deverá se dado prioridade na lista de espera para os alunos Maristas.

Parágrafo Segundo - Reserva-se 30% (kinta por cento) das vagas para alunos não

Maristas.

ParágraÍo Terceiro - Terá prioridade na lista e espera membro oriundo de oçÉro grupo

transferido, filhos de Chefes, irmão de membro que já estejam no OrrpQf'
respectivamente.

Artigo 37o - Para os ramos Lobo, Escoteiro, Sênior e Guia, a inscrição no Grupo

poderá ser feita o ano todo, salvo se algum Chefe de seção solicitar o fechamento de

inscrições.

Parágrafo Primeiro - Caso não exista vaga, o jovem preencherá ficha para lista de

espera.

Parágrafo Segundo - Será preenchida uma ficha de intençáo do jovem em entrar

para o Grupo caso exista vaga para o ramo, o que lhe dará o direito de participar,

provisoriamente, das atividades interna durante três semanas, após o que poderá ser

feita ficha deÍinitiva de ingresso oficial no momento, com presença dos pais e

pagamento das taxas correspondentes, mencionadas no artigo 130,

Parágrafo Terceiro - Quando a Chefia da Seção comunica a Secretaria vacância na

seção, a Secretaria se encarregará de convocar o jovem e responsável, fazendo a

condução do jovem a Chefia de Seção ou ao Assistente nomeado para esta função,

que explicará o método escoteiro, sua participação nas atividades, responsabilidades,

carga horária, exigênclas, direitos e deveres.

Parágrafo Quarto - Em todos os casos a Diretoria recebe o responsável pelo jovem,

explicando o propósito do Movimento Escoteiro, a estrutura do Grupo e seu

funcionamento, os direitos e deveres da familia, e os custos diretos e indiretos.

ParágraÍo Quinto - Todo os jovens e adultos que fizerem sua primeira inscrição no

GE, poderâo ficar ate I (oito) semanas sem uniforme, apenas com a camiseta do

Grupo, quando então Escotista responsável pela seção avaliará se está pronto para

fazer promessa, e então encaminha-lo para a compra o uniforme e pagamento das

taxas.



CAPíTULO XIII- DE NOVOS DIRIGENTES E NOVAS CHEFIAS

Artigo 38o - Na vacância de qualquer cargo de Dirigente por qualquer motivo, a

Diretoria do Grupo poderá nomear interinamente * por Resolução - qualquer
integrante, para na proxima Assembleia colocar em cotação a sua nomeaçâo definitiva
para o cargo vago,

Artigo 39' - O Cargo de Presidente deverá ser ocupado por um Pai de Aluno Marista.

Artigo 40o - A admissáo de adultos ficará a critério da Diretoria oru,ffuChefia da

Seção. Deve haver o preenchimento da Ficha de Admissão, e, passarlbr um prazo de

experiência de no mínimo de 2 (dois) meses e ser aprovado pela Conselho de
Escotistas.

Artigo 41" - Quando uma pessoa se candidatar ao cargo de assistente ou instrutor
no Grupo será ouvida a Diretoria que, em caso de aceitaçâo, submeterá ao Chefe de
Ramo.

Parágrafo Primeiro * Apos três meses de experiência poderá ou não ser confirmado
no cargo. Depois de conÍirmado no cargo, haverá mais três meses para fazer sua
promessa, ou a critério da Diretoria.

Parágrafo Segundo - A Chefia de Ramo terá um perÍodo de até seis meses para

fazer ou renovar sua promessa, a critério da Diretoria. Por cargos de confiança da

Diretoria, as Chefias de Ramo poderão, quando necessário, ser alteradas a qualquer

mornento.

CAPíTULO Xtv - ATRtBUtÇÕrS r GOMPETÊNCTAS DOS ESCOTTSTAS

Artigo 42o - As atribuiçôes e competências dos escotistas do Grupo serão entregues

a cada um, por escrito, na ocasião da sua nomeação. Essas atribuições e

competências pressupÕem o compromisso tácito da aceitação e cumprimento das

normas vigentes (Estatuto da UEB, POR, Regulamento do Grupo, decisões da

Assembleia do Grupo e da Diretoria).

Parágrafo Único * Cada Chefia deverá manter o fichário de sua seção (fichas

individuais, fichas 120), atualizadas junto à Diretoria e SIGUE.

Artigo 42o - Todo Escotista que pedir afastamento, demissáo ou outros, deve fazê-lo

por escrito e endereçado à Diretoria, preferivelmente com antecedência de 30 dias.

CAPíTULO XV - DO GONSELHO DE CHEFES



Artigo 43" - O Conselho de Chefes ê composto pelos Chefes das seções, seus

Assistentes e lnstrutores, e será reunido no último sábado de cada mês sob a

coordenaçáo da Diretoria, ou em data alternativa, a criterio dos mesmos. Deve estar

presente pelo menos um Chefe representando cada seção.

Artigo 44o .ReclamaçÕês e sugestões de qualquer natureza deverâo *tY
encaminhadas à Diretoria, por escrito, para serem analisadas na Reunião Ívlênsal, e a

todos será dado ciência da decisão tomada.

Parágrafo Único - Outras reuniões com os Chefes, Assistentes e lnstrutores, em

conjunto ou individualmente, seráo realizadas semprê que necessárias, podendo

contar com a presença de outros elementos autorizados e/ou Diretores convidados

especialmente para tal,

CAPíTULO XVI- DE FESTIVIDADE DO GRUPO

Artigo 45o - Em todas as promoções (festas, jantares, almoços, comemoraçÕes)

cada seção ficará responsável por uma atividade especÍfica (preparação do local,

cardápio, brindes, serviços, limpeza, e outros). A seçáo deverá buscar o apoio e a

ajuda dos pais para â promoçâo. Os valores arrecadados seráo de responsabilidade

da seção organizadora, cabendo ou não repassar à tesouraria do Grupo algum

percentual.

Parágrafo Único - Quando e tratar de uma festa promovida pelo ramo, este poderá

solicitar auxílio dos demais, que deverão, na medida do possivel, dar apoio. A

Diretoria, em todos os casos prestará a cobertura necessária. Os valores arrecadados

serâo de responsabilidade da seçáo organizadora, cabendo ou não repassar à

tesouraria do Grupo algum percentual.

CAPITULO XVH - DO MURAL DE TNFORMAçOES

Artigo 460 - Informaçôes gerais seráo afixadas no mural apropriado, com a devida

antecedência, evitando-se reuniões sucessivas e desencontros de informaçóes. Para

os ramos poderá haver um mural especÍfico, ficando sua organizaçáo a critério das

respectivas Chefias.
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cApÍTULo xun - DA REUNrÃo pas cHEFTAS com os pArs

Artigo 47o * Os pais ou responsáveis deverão ser informados das reuniôes com a

devida antecedência, por escrito, verbalmente ou por mênsagem de texto, com

objetivo, pauta, local, horário de inlcio e fim. Antes da convocação dos praisra Chefia

de Ramo, deverá comunicar à Diretoria do Grupo. V(l
Parágrafo Único - As reuniões do Conselho de País de cada seçâo deüern ocorrer

pelo menos a cada seis meses. Estas reuniões devem constar da programaçâo anual

das seçôes, devendo ser devidamente planejadas e o Diretor de Técnico convidado

para participar da,mesma. So e permitido realizar reuniôes desta natureza se

previamente previstas no calendário da seção ou, em casos especiais, previamente

comunicados ao Diretor Técnico.

GAPiTULO XrX - DA APRESENTAÇÃO E COMPORTAMENTO ESCOTETRO

Artigo 48o - Estará sujeito a Resolução 03/96 da UEB o membro do grupo que nâo
for cumpridor da Lei e Promessa Escoteira, assim como apresentar-se com postura
indesejável e que por seus atos e atitudes firarn os princípios escoteiros.

Artigo 49" - E proibido o uso de bebidas alcoólicas de qualquer natureza em

atividades na sede ou no campo, por qualquer elemento do grupo, inclusive pais,

responsáveis ou convidados.

Parágrafo Primeiro - 0 consumo ou porte de bebidas alcoólicas em atividades do

Grupo, seção ou patrulha, será considerado falta grave, sujeita às penalidades

previstas no POR.

Parágrafo Segundo - O uso de cigarros ou assemelhado é igualmente proibido e os

pais e convidados que acompanharem atividades deverão procurar conter-se o

máximo possível, tentando acatar essa norma. Em sede ou ern campo, todos sáo

escotistas e deverâo portar-se como tal, deixando quaisquer manÍfestações para a

hora e local adequados, incluindo-se namoros e qualquer tipo de atítude incompatível

com o espírito do movimento escoteiro.

Artigo 50" - Fica expressamente proibido aos elementos juvenis, fumar ou ingerir

bebidas alcoólicas nas dependências do Grupo, em sua cercania e em nenhuma

,./.(ili»^-
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atividade escoteira, independente de estarem acompanhados dos pais ou

responsáveis, mesmo que autorizados por eles.

Artigo 51" - O uniforme deverá ser usado completo, limpo e passado, vedado seu

uso se rasgado ou com acessórios não permitidos ou não compatíveis com o

movimento.
\)/

Artigo 52" - Não serão permitidos namoros em atividades na ,"0" ol$rn campo

Artigo 53o - Nos acampamentos e acantonamentos escoteiros, apenas os casais

adultos ou em nível de união estável podem dormir na mesma barraca. É vedado a

quaísquer outros elementos do grupo dormír em barracas mistas.

Artigo 54o - Jovens e adultos com distúrbios sociais (drogas, bebidas, problemas

morais e de comportamento na sociedade) deverão ser afastados durante o

tratamento. O Grupo representa um movimento de formação pelo exemplo e o critério

do maior bem para a maioria deverá ser utilizado.

CAPíTULO XX * DAS MEDIDAS DIGIPLINARES

Artigo 55o - Só serão aplicadas medidas disciplinares aos jovens após tentativas de

conversas, advertências e pedido de apoio dos pais, etc,

Artigo 56 o - As medidas disciplinares devem ser sempre de caráter construtivo e de

auto-correção, podendo ser sugeridas pelo próprio infraÍor. Preferencialmente, que

leve à prestação de serviços à comunidade.

Artigo 57o - Medidas extremas como:AdvertêncÍa, Suspensão e Êxpulsão, só

poderáo ser tomadas após reunião entre a Diretoria e a Chefia da Seçáo.

Artigo 58o - Para aplicação de medidas disciplinares

a) No Ramo Lobo: caso avaliado pela Chefia;

b) No Ramo Escoteiro e Sênior: avaliado pela Chefia e Corte de Honra;



c) No Ramo PioneÍro: avaliado pelo lVlestre Pioneiro e Conselho de Clá.

d) A decisão final deverá ser de comum acordo com a Diretoria, sendo que esta tem a

decisão final.

Artigo 59" - Escotistas e Dirigentes devem ser, em prímeira instância, avaliados

peta Comissão de Chefes do Grupo. Com a avaliaçáo e sugestão da C{pla'sâo, à

Diretoria deve aplicar as medidas disciplinares de acordo com as norrnddo Estatuto

do Grupo e da UEB e, §e necessário, tomar medidas de acordo com o Código Civil

Brasileiro.

CAPITULO XXI- SEDE E MATERIAIS

Artigo 60o - O material pertence ao grupo ficará no Almoxarifado sob

responsabilidade do Diretor de Patrirnônio do grupo ou de outro Diretor. Os Chefes da

seção são os responsáveis pela guarda e conservagão do material da sua seção. O

material deve ser marcado de forma a identificar o seu proprietário. O material que for

dado em guarda das patrulhas ou matilhas deve ser de responsabilidade do monitor

ou primo e igualmente marcado ou pÍntado com as corês da patrulha ou matilha. Os

materiais da seçáo deverão ser relacionados em livro proprio para controle do Chefe

da seção.

Artigo 61 o - A utilização da sede para a realizaçáo de atividades escoteiras

(acantonamentos, festas, especialidades, angariaçáo de fundos, etc.) será permitida

desde que solicitado pelo Escotista responsável pela seção à Diretoria, ficando

vinculada aos seguintes itens: presença do Escotista responsável pela seção ou um

assistente, disponibilidade no calendário interno e autorização da Administração,

respeitando o calendárío de funcionarnento da escola onde se mantém a sede.

Artigo 62" - Quaisquer danos causados à Sede por seus mernbros ou pessoas sob

sua responsabilidade, deveráo ser ressarcidos pelo responsável no prazo máximo de

7 (sete) dias.



Artigo 630 * É vedada a permanência de membros juvenis (exceto pioneiros) nas

dependências do Grupo na ausência de um Escotista responsável pela atividade.

Artigo 64ô * Ninguém fará uso da área de uma seçâo ou área comum sem

autorizaçáo do Escotista responsável pela seção e da Diretoria.

Artigo 650 - A responsabilidade pela ordem e limpeza das seçôes ""K, que a

utilizam. As áreas comuns serão de responsabilidade da patrulha ou seção que estiver

indicada no calendário de serviço ao final da atívidade.

Artigo 660 - A área da sede de cada seção ou patrulha é da responsabilidade dos

integrantes da mesma, sob orientaçâo e supervisão dos Escotistas da seçáo ou

patrulha. Antes de deixar a sede devem-se verificar janelas e poftas com cadeados,

luzes apagadas, torneiras fechadas, material pessoal dos jovens, rê$to de comida ou

louça suja, material guardado, porta da seçáo fechada, etc.

Artigo 67" - O uso do material do grupo é permÍtido somente para atividades

escoteiras. É expressamente proibido emprestar qualquer tipo de material para uso

próprio ou a terceiros sem a permissão da Diretoria Administrativa.

Artigo 68o - As solícitações de materiais para a seção ou patrulha devem ser por

escrito com no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência, as assinaturas de certificados

e autorizaçôes serão encaminhadas nas reuniões de Chefia para o Diretor Presidente.

Artigo 69o - A loja será de responsabilidade da Secretaria que efetivará a aquisição

junto a UEB dos materiais encomendados pelos Chefes e Jovens. As encomendas de

materiais deverão ser realizadas com duas semanas de antecedência,

CAPITULO XXII - DO SIGUE

Antigo 70o - O Diretor Presidente, Diretor Administrativo e Diretor Técnico, terão

acesso ao Sistema Sigue Adrninistrativo com todas as funçÕes liberadas, exceto

alteraçÕes do Grupo e inclusa de novos usuários, restrito ao operador Master do

Diretor Presidente.
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Artigo 7ío - Os Chefes de Seção terão acesso a informações dos jovens, e poderâo

atualizar somente as informaçÕes da vida escoteira do jovem (data promessa,

especialidades, acampamentos, etc), não tendo acesso aos dados pessoais (nome,

pais, ficha médica, etc) de responsabilidade da Secretaria.

Parágrafo único - Em caráter de exceçâo à Diretoria poderá liberar acesso a

Assistentes para registro da vida escoteira do jovem da sua Seção. V'lJ
Artigo 72o - Os demais dados pessoais (nome, pais, responsável, ficha médica, etc),

será de responsabilidade da Secretaria, que manterá em arquivo documentaçáo que

comprova os dados registrados com o formulário assinado pelos pais ou responsáveis.

Artigo 73o - A manutenção de dados dos Chefes, será de responsabilidade da

Diretoria.

CAPíTULO XXIII- DO LANCHE

Artigo 74o - O Grupo fornecerá um lanche a todos os membros, a ser servido pela

equipe de voluntários, no horário combinado com cada Chefia de Seçáo.

Cascavel, 1B de maio de 2A13.

ol,t.%aá.wawi
7

ELINE FABRICIO DUNAISKI Selo mzHZh.VQU03. Ir.rdmz, Controle :

SWVA, NVAKY

Consulte esse selo em http://funarpen.com.br
RegistÍo de Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas
Rua São Paulo, 1303' Fone: (45) 3037-3431
Protocolado sob n" 0257839 Registrado sob n"
0207290101 Livro B-1830, tls. 098/113
Dc ?àd"a cOwadot
cascav el lvR, 30 I 01 120 17

\
ü ãa4,,"

?lía.unaat' Salalrx**a

R.lft

Ço RCÀ t-lt

,'$1.PRcA$ilÀ

Presidente

Il?4aqa &a&eaíe

*4



2? Tabelionato de Notas
Rua Souza Navês,3995 ,

Câsaavel " PR - cEP 85.8ío-O7O
(45) 3223.6935

CNPJ: 781 I 8437/000í-1 1

e dou
Í 0137673 I -JÀCQUpt I§Z

x-x-
SEMELHANÇ4,

Êm

\r/

KUxAb - 3rxll(. qb6Zr
\

t;;;.
o 

1,;,



Certifico e dou fe, a pedido de parte interessada, que revendo os
Oficio de Pessoas Jurídicas, encontrei, registrado sob n" 3.716 (três mil

10
e &cumsoÍos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Cascavel - Panná

Rua Paulo. 1303 - Centm - CEP: 85.801-020 - Cascavel- Paraná - Telefone: (45)3037-331

Eliane Maria Marchesini
Agente Dêlegada

CERTIDÃO STNNPLIFICADA

e papeis deste
e dezesseis), em

data de 30 de janeiro lle2Ol7, Liwo A-434rfls.1221149 de Pessoas sob no

237.837 (duzentos e cinquenta e sete mil oitocentos e trinta e sete) o Social do:

"GRUPO ESCOTEIRO ALDEIA VERDE - r86/PR MARISTA CASCAVEL", pessoa jurídica

de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter educacional, cultural, beneficente e filantropico,
destinado à prática da educação não formal sob a forma do Escotismo, no nível local, inscrita no
CI{PJ sob no 27.034.22710001-04. Finalidades: I - Desenvolver o Escotismo em sua localidade,
sob a supervisão dos órgãos do nível nacional e regional; II - Representar os membros do Grupo
Escoteiro junto aos poderes públicos, setores da atiüdade municipal e o Movimento Escoteiro
Regional e Nacional; Itr - Propiciar a educação não-formal em sua localidade, valorizando o
equilíbrio ambiental e o desenvolvimento do propósito do Escotismo, junto às crianças e jovens do
Brasil, na forma estabelecida pelo documento "Princípios, Orgamzação e Regras - P.O.R' e pelo

"Projeto Educativo" da UEB. Diretoria: Presidente: Jacqueline Fabricio Dunaiski;
Vice-Presidente: Sednir Edely de Lima Tapia; Diretor Administrativo: Dionísio Gulhak; Diretora
Financeira: Cibelle Cabral Bezerra Ribeiro; Diretora Tecnica: Andréa Penacchi Oro; Conselheiro
Fiscal I: Andrei Luiz Bilibio; Conselheiro Fiscal II: Gustavo Kiyosen Nakayama. Todos eleitos e

empossados conforme a Ata da Assembleia Geral Ordinária, realizada aos onze dias do mês de maio
de dois mil e dezenove, para o mandato de 1810512019 à 1810512021, deüdamente registrada sob n"
3.716/03 (trôs mil setecentos e duesseis - averbação zero trêt), em data de 17 de maio de 2019,
Liwo A-579, fls. 093/102 de Pessoas Jurídicas e Protocolado sob no 276.507 (duzentos e setenta e
seis mil quinhentos e sete). Sede e Foro: Rua Paranâ 2680, Centro, Cascavel/PR" CEP
85.812-01 l. Não havendo qualquer cancclamcnto em suas atividades. NADA MAIS. Era o que

referido documento, do qual extraí a presente certidão. Dou ft. Eu,
(Anna Paula Marchesini), Escrevente Substitutq que a fiz digitar, conferi,

e assmo

O referido e verdade e dou fe.

Cascavel 5 de novembro de 2020.

Substituta
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